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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES GERAIS

1.1. IdenƟficação do processo e solicitante:

1.1.1. Número do processo SEI!: 1400.01.0017695/2026-29.

1.1.2. Números da Solicitação no Portal de Compras MG: 1401807 000001/2026.

1.1.3. Área solicitante:

1.1.3.1. 2ª Cia / 12º BBM - Unaí, conforme documento de origem da demanda (136205335).

1.2. Equipe de Planejamento da Contratação:

ÁREA SOLICITANTE
(Inciso I, arƟgo 3º da Resolução SEPLAG nº 115/2021)

NOME FUNÇÃO / LOCAL
1º Tenente BM Edson Ferreira Caixeta Chefe da Seção de Transportes do 12º BBM

ÁREA TÉCNICA
(Inciso III, arƟgo 3º da Resolução SEPLAG nº 115/2021)

1º Sargento BM Dilmar SaƟl Parreira Júnior Chefe da Seção de Transportes do 2º COB

ÁREA DE CONTRATAÇÃO
(Inciso II, arƟgo 3º da Resolução SEPLAG nº 115/2021)

1º Sargento BM Rodrigo Antônio Silva Chefe da Seção de Licitação 2º COB

1.3. Autoridade Competente para Aprovação[1].

1.3.2. Nº 129.000-6, Tenente-Coronel BM Ana Paula Borges - Ordenadora de Despesas Titular do 2º COB

1.3.3. Nº 132.841-8, Major BM Grazianni BaƟsta de Mesquita Capolli - Ordenador de Despesas Suplente do 2º COB

1.4. Documento de designação

1.4.1. Equipe de Planejamento da Contratação - EPC: Ato administraƟvo nº 2.016/2026 - 2º COB (132134580) - Processo sei nº 1400.01.0020311/2022-25.

2. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

2.1. Descrição da necessidade da Administração

2.1.1. Trata-se da necessidade de fornecer manutenção das viaturas da Unidade de Unaí, considerando a idade média elevada da frota,  com veículos que apresentam desgaste
acentuado em razão da alta quilometragem e, consequentemente, maior  demanda por  manutenções prevenƟvas e  correƟvas.  Soma-se a  esse contexto  o  fato de que o  contrato  de
manutenção da linha pesada no município já foi adiƟvado até o limite legal permiƟdo, não sendo possível sua prorrogação, além da proximidade do término da vigência do contrato nº
9276455. 

2.2. Necessidade da Administração e contexto insƟtucional

2.2.1. Nos termos do arƟgo 6º, inciso I, da Resolução SEPLAG nº. 115/2021, o uso intensivo das viaturas operacionais e administraƟvas do CBMMG exige a conơnua execução dos
serviços de manutenção e assistência técnica veicular, a fim de que as viaturas do CBMMG estejam sempre em perfeitas condições de funcionamento quando demandadas, bem como para a
preservação das suas vidas úteis, principalmente, considerando a precariedade do sistema viário urbano e rural, o que ocasiona a necessidade de reparos mecânicos com frequência.

2.3. Atuação da Administração para resolver o problema

2.3.1. Nesse contexto, de forma padronizada em todo o Estado de Minas Gerais, o CBMMG celebra contratos de prestação de serviços, terceirizando a execução dos serviços de
manutenção e assistência técnica veicular, com a finalidade de garanƟr a manutenção mecânica adequada de seus veículos, operacionais e administraƟvos, envolvendo ainda o fornecimento
de peças e outros serviços desƟnados ao mesmo fim.

2.3.2. Esses contratos administraƟvos encontram resguardo no planejamento orçamentário da InsƟtuição, gerido pela Diretoria de LogísƟca e Finanças - DLF, a qual é responsável pela
gerência de todo o recurso orçamentário dessa natureza no CBMMG (Manutenção Veicular), efetuando o repasse às Unidades Beneficiárias, ao longo do exercício financeiro.

2.3.3. No presente caso concreto, a 2ª Cia / 12º BBM - Unaí, apoiada por este Comando Operacional de Bombeiros, formalizou demanda no senƟdo da necessidade de contratação de
nova prestação de serviços, para a sua linha pesada, em virtude da desconƟnuidade da prestação dos serviços contratados atualmente, conforme manifestado no documento de origem da
demanda (136205335).

2.3.4. A Diretoria de LogísƟca e Finanças - DLF, gerência responsável pelo recurso orçamentário, através do Oİcio Circular CBMMG/SDAL nº. 39/2025 (129034328), formalizou às
Unidades Beneficiárias a previsão orçamentária para fazer face a essas despesas, para os exercícios financeiros de 2026 a 2030, conferindo autorização prévia para todas as renovações,
aditamentos e novas contratações.

2.3.5. Nesse contexto,  para  a  demanda apresentada  acima,  a contratação envolverá  a  prestação de  serviços  de  manutenção prevenƟva  e  correƟva de  veículos  automotores,
pertencentes à frota da Unidade Beneficiária, ou em trânsito, de forma conơnua, por demanda (por serviço executado), envolvendo assistência mecânica, elétrica e de lanternagem em geral,
funilaria, borracharia, balanceamento de rodas e alinhamento de direção, assistência de socorro mecânico,  vidraçaria, capotaria, tapeçaria e pintura, com fornecimento de peças novas,
originais, genuínas ou paralelas de 1ª linha e de materiais necessários.

2.3.6. Envolverá ainda serviços de guincho 24 horas dentro da área de atuação de cada Unidade, troca de óleo e lubrificante, ar condicionado e subsƟtuição de vidros em geral.

2.3.7. Cabe informar que a Unidade não dispõe de instalações apropriadas, equipamentos e ferramentas para a realização dos serviços, bem como de peças de reposição, que somado
com a inexistência da mão-de-obra, caracteriza a razão pela qual é necessária a contratação de empresa parƟcular para a realização dos serviços em questão.

2.4. Consequências do não atendimento da necessidade idenƟficada

2.4.1. O não atendimento à necessidade idenƟficada poderá acarretar a progressiva  indisponibilidade da frota, em razão da ausência de manutenções prevenƟvas e correƟvas
adequadas, aumentando o risco de falhas mecânicas e comprometendo a segurança dos militares e da população atendida. Tal cenário pode resultar na redução da capacidade operacional da
unidade, com prejuízos à eficiência e à tempesƟvidade no atendimento às ocorrências na região da 2º Cia / 12º BBM - Unaí. Além disso, a paralisação ou o uso inadequado das viaturas pode
gerar custos mais elevados a longo prazo, decorrentes do agravamento de danos, bem como impactar negaƟvamente a conƟnuidade e a qualidade dos serviços prestados pelo CBMMG.

2.5. EsƟmaƟva das quanƟdades

2.5.1. Conforme o arƟgo 6º, inciso IV, da Resolução SEPLAG nº. 115/2021, em relação ao levantamento de quanƟtaƟvos, não é possível indicar com exaƟdão o quanƟtaƟvo de
serviços a serem contratados, em relação à demanda específica, uma vez que o serviço é de natureza conơnua, sob eventual necessidade da Unidade.

2.5.2. Assim, a  parƟr de um saldo anual global  de contrato, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil  reais),  previamente disponível à Unidade, conforme planejamento conjunto
envolvendo a gerência responsável - DLF, a Seção de Transportes do 2º COB (Unidade Apoiadora), e a Unidade Beneficiária (Unidade Apoiada), e a parƟr do valor médio do Homem/Hora
trabalhada, calculado com base em orçamentos de mercado levantados no município de prestação dos serviços, a contratação compreenderá o quanƟtaƟvo esƟmado de 301 (trezentas e um)
Homem/Hora trabalhadas, perfazendo a esƟmaƟva anual de R$ 69.985,50 (sessenta e nove mil, novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme tabela abaixo:

OBJETO
VALOR MÉDIO 

HOMEM/HORA*
QUANTIDADE DE HOMEM/HORA 

ESTIMADA
VALOR GLOBAL ANUAL 

DA CONTRATAÇÃO
COTA GLOBAL 

ANUAL DISPONÍVEL
Manutenção prevenƟva e correƟva de 

viaturas da linha PESADA- 2ª Cia / 12º BBM - Unaí
R$ 232,50 301,00 H/H R$ 69.982,50 R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

*Valores de referência baseados nos dados descritos de forma mais detalhada no subitem 3.9 - Levantamento de Mercado, deste ETP.

2.6. Alinhamento entre a demanda (potencial contratação) e o planejamento da Administração

2.6.1. A contratação dos serviços de manutenção de viaturas do CBMMG trata-se de um serviço de natureza conƟnuada, fundamental à necessidade pública, permanente e conơnua,
atestado pelo rol de serviços descritos no Memorando nº 001/2024 - Serviços e Fornecimentos ConƟnuados no CBMMG, publicado no BGBM nº 43 de 24 de outubro de 2024 (110791100).

2.6.2. Os serviços executados de forma conơnua seriam aqueles cuja necessidade se prolonga por um período indefinido ou por período prolongado, essencial ao aƟngimento de um
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objeƟvo de caráter indivisível, que não pode ser interrompido, sob pena de causar prejuízo à Administração Pública.

2.6.3. No CBMMG, a Diretoria de LogísƟca e Finanças - DLF, é a gerência responsável pelos recursos orçamentários desta natureza, fazendo o planejamento e controle ao nível de toda
a InsƟtuição Militar Estadual, da execução contratual relaƟva aos contratos já celebrados, bem como a gestão de novas contratações.

2.6.4. Por meio  do Oİcio Circular  CBMMG/SDAL nº. 39/2025 (129034328),  a  Diretoria  de LogísƟca e  Finanças  -  DLF,  ao  conferir  prévia autorização para todas  as  renovações,
aditamentos e novas contratações, para os exercícios financeiros de 2026 a 2030, autorizou a instauração de novo processo licitatório para contratação da prestação dos serviços demandados
no presente caso concreto.

2.6.5. Assim, verifica-se o pleno alinhamento entre a contratação pretendida e o planejamento da Administração Pública Estadual, considerando que a nova contratação está no
escopo do planejamento e gestão macro, realizados pela Gerência responsável no CBMMG, conforme indicado ainda no Planejamento Anual de Compras do CBMMG.

2.7. Descrição dos requisitos da potencial contratação necessários e suficientes à escolha da solução

2.7.1. Quais são os requisitos necessários ao atendimento da necessidade?

2.7.1.1. A empresa a ser contratada deverá prestar os serviços de manutenção das viaturas do CBMMG atuantes na área de arƟculação da 2ª Cia / 12º BBM - Unaí. 

2.7.1.2. A empresa contratada deverá ter sede na cidade de referência, e a prestação dos serviços compreende ainda o fornecimento de peças e acessórios genuínos, originais e/
ou paralelas de 1ª linha, bem como os serviços de borracharia, apoio mecânico e guincho em regime de plantão 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias da semana.

2.7.1.3. Para fins deste processo,  entenda-se como “VEÍCULOS PESADOS” correspondendo a ônibus,  micro-ônibus, caminhão,  caminhão-trator, trator de rodas, trator misto,
chassi-plataforma, motor-casa, reboque ou semirreboque e suas combinações, conforme o conƟdo na Resolução 798/20, arƟgo 12º, § 1º do CONTRAN.

2.7.1.4. A empresa deverá estar apta a prestar serviços de manutenção, bem como o serviço de recuperação de veículos, serviços de mecânica em geral (inclusive serviços nos
sistemas de freios, de direção, de suspensão e escapamento), serviços de alinhamento e balanceamento, serviços eletroeletrônicos, rastreamento e correção de panes do sistema
eletroeletrônico, reboque, subsƟtuições de anéis vedadores, lubrificante (tal como óleo hidráulico), serviço de lubrificação de componentes do veículo, serviços de funilaria e pintura. 

2.7.1.5. Deverá prestar ainda serviços prevenƟvos e correƟvos de condicionadores de ar, bem como limpeza e higienização, análise e reparos em sistema de injeção eletrônica,
troca dos filtros e serviços de reơfica de motor, com fornecimento eventual de todas as peças e componentes necessários, providenciados pela CONTRATADA.

2.7.1.6. O escopo da contratação compreende ainda serviços especiais, tais como; emissão de pareceres para a Seção de Transportes, quando solicitado, sobre a causa/origem do
problema/avaria ou necessidade de subsƟtuição de peças; serviço de lavagem geral e lubrificação de veículos, lavagem externa de todo veículo ao término da manutenção, socorro no
local de pane, com serviço de guincho 24 horas por dia e 7 dias por semana (podendo estes serviços serem terceirizados), reparo de vazamentos, soldas especiais e serviços de tornearia,
além do conserto, troca e remendo em pneus e câmaras de ar furados ou danificados dos veículos pertencentes à frota.

2.7.1.7. Para computo dos serviços de manutenções nos veículos da linha pesada será adotado o critério hora/homem trabalhada, sendo os quanƟtaƟvos trabalhados definidos
por tabela tempária de serviços de manutenções. Desta forma, a empresa deverá apresentar, após a assinatura do contrato, de forma impressa ou digital a tabela tempária do fabricante
ou providenciar acesso a algum sistema online de orçamentação (uƟlizado por seguradoras, empresas ou órgãos públicos), para fins de cálculo/conferência das horas necessárias para
execução dos serviços e preços de peças.

2.7.1.8. A empresa não poderá terceirizar mais que 30% (trinta por cento) dos serviços, considerando que a vantagem do menor preço ficará prejudicada em razão do aumento do
custo com a subcontratação total ou superior a este percentual, conforme disposto no arƟgo 122 da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.7.1.9. A empresa contratada deverá efetuar os serviços de manutenção e reparo dos veículos na Sede da cidade para a qual a empresa foi vencedora do item, visando os
princípios da economicidade, praƟcidade e da razoabilidade, proporcionando a realização do negócio mais vantajoso para a administração pública, bem como, vislumbrando a melhor
viabilidade, agilidade e proximidade para o deslocamento das viaturas para manutenção e reparo. Para tanto, a empresa deverá estar localizada a um raio de 30 (trinta) quilômetros de
distância da sede da respecƟva Unidade.

2.7.1.10. A prestação do serviço deverá ocorrer de segunda-feira a sábado em horário comercial, já a prestação do serviço de socorro e reboque será prestado exclusivamente
mediante solicitação da Unidade usuária do serviço e deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

2.7.1.11. A empresa deverá apresentar após a assinatura do contrato, apólice de seguro vigente, contra furto, roubo, danos, intempéries e incêndio abarcando os veículos do
CBMMG, que eventualmente se encontrem sob sua guarda para fins de execução do serviço contratado.

2.7.1.12. Serão exigidos os seguintes prazos para a execução dos serviços, após a aprovação do orçamento: 

2.7.1.12.1. 02 (dois) dias úteis para serviços com duração até 08 (oito) horas/homem; 

2.7.1.12.2. 04 (quatro) dias úteis para serviços com duração entre 09 (nove) e 16 (dezesseis) horas/homem; 

2.7.1.12.3. 07 (sete) dias úteis para serviços com duração acima de 16 (dezesseis) horas/homem. 

2.7.1.13. Poderá ser admiƟda a prorrogação desses prazos, desde que devidamente jusƟficado.

2.7.1.14. A garanƟa exigida será a garanƟa legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de 30 dias (produtos e serviços não duráveis) e 90 dias (produtos e
serviços duráveis), a parƟr da data de recebimento do produto, sem prejuízo de outra garanƟa complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial. Nas peças,
acessórios ou materiais automoƟvos, caso a garanƟa oferecida pelo fabricante seja maior do que 90 dias, prevalecerá o prazo previsto pelo fabricante.

2.7.1.15. O CBMMG não se compromete a uƟlizar o valor total anual esƟmado para a contratação, sendo que a execução da despesa ocorrerá conforme a demanda da Unidade do
CBMMG usuária dos serviços.

2.7.2. Quais são os padrões mínimos de qualidade relaƟvos ao objeto?

2.7.2.1. A contratada deverá possuir os recursos essenciais para a devida prestação dos serviços com técnica adequada, qualidade e presteza exigida para os padrões do fabricante
dos veículos, ou seja, pessoal treinado para executar os serviços nos veículos conforme a marca.

2.7.2.2. Deverá possuir, no mínimo, 3/4 (três quartos) das ferramentas e equipamentos listados abaixo:

2.7.2.2.1. Equipamento eletrônico para o rastreamento de problemas elétricos / eletrônicos nos veículos;

2.7.2.2.2. Conjunto para teste de arrefecimento de veículo;

2.7.2.2.3. Carregador de baterias;

2.7.2.2.4. Teste para análise de baterias;

2.7.2.2.5. Bancada de teste para bomba elétrica de combusơvel (diesel e gasolina/etanol);

2.7.2.2.6. Equipamentos para serviços de suspensão;

2.7.2.2.7. Prensa hidráulica;

2.7.2.2.8. Torquímetro;

2.7.2.2.9. Paquímetro;

2.7.2.2.10. Elevadores hidráulicos, elétricos para suspensão dos veículos ou valas;

2.7.2.2.11. Rastreador para a análise de sistemas de injeção eletrônica;

2.7.2.2.12. Placa de experiência para testes de veículos em via pública;

2.7.2.2.13. Banner magnéƟco com os dizeres "manutenção", para testes de veículos em via pública;

2.7.2.2.14. Equipamentos para regulagem eletrônica de motores: Scanner, teste de bico, ultrassom e mulơmetro;

2.7.2.2.15. Equipamentos para serviços de troca de correias: Gabarito, relógio comparador, lâmpada estroboscópica (pistola de ponto).

2.7.2.3. Uma equipe técnica do CBMMG poderá realizar uma visita à empresa a fim de constatar se a empresa possui todo o aparato e a estrutura acima descrito, estando sujeita à
desclassificação do certame, caso não atenda ao exigido.

2.7.3. Por quanto tempo a solução deverá ficar disponível à Administração (informação que influenciará a duração do contrato)?

2.7.3.1. O contrato terá a vigência de 01 (um) ano contado da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, observadas as diretrizes expressas no arƟgo 106 da
Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, mediante celebração de termos adiƟvos, conforme dispõe o arƟgo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

3. PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES

3.1. A contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de manutenção veicular, com adoção do critério de HORA/HOMEM, como item de contratação do processo
licitatório, compreendendo o fornecimento de peças e outros sub serviços acessórios (borracharia, apoio mecânico e serviço de guincho em regime de plantão), já foi objeto de estudo por parte da
área técnica de contratação, em conjunto com a Gerência responsável, inclusive sendo abordado de forma ampla durante supervisões técnicas realizadas nesta Unidade;

3.2. Essa modalidade de contratação é predominante em todo o CBMMG, sendo inclusive realizada pelo Centro de Suprimentos e Manutenção - CSM, no apoio prestado a diversas
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Unidades apoiadas, em síntese pelos moƟvos já expostos: dificuldade e demora na entrega de peças, especialmente quando estas tem de ser trocadas por algum moƟvo; pelo valor; pela distância
das diversas Unidades/Frações onde não há mercado das peças mulƟmarcas e finalmente, pelas caracterísƟcas das viaturas do CBMMG, que não podem permanecer por longo tempo paradas,
principalmente em locais com poucas viaturas e que não contam com outro serviço de urgência e emergência;

3.3. A contratação por HORA/HOMEM (DESCONTO) tem ampla uƟlização no mercado, bem como a uƟlização de tabelas referenciais são fontes confiáveis de mensuração dos serviços e
peças na manutenção de veículos tantos por parte da administração pública como iniciaƟva privada;

3.4. Esta Unidade Executora dispõe de prévia experiência na contratação dos serviços de manutenção de viaturas e na aquisição de peças de reposição, através de pregões disƟntos. Foi
observado que durante todo o período contratual houve grandes dificuldades, pois a maioria das empresas vencedoras do certame de peças ficavam localizadas nos grandes centros urbanos, como
Belo Horizonte, BeƟm e Contagem, atrasando em muito a entrega das peças de reposição, trazendo grande prejuízo à conclusão dos serviços de manutenção de viaturas, as quais por diversas vezes
permaneciam aguardando a entrega das peças para a execução dos serviços, e que por suas caracterísƟcas de prestação de serviços de Urgência e Emergência, não podem permanecer por muito
tempo fora do serviço operacional, por trazer prejuízo à população do município da Unidade / Fração e região. Em segundo plano, as regiões das Unidades/Frações a serem atendidas na presente
licitação, não contam com empresas mulƟmarcas capazes de ofertar e entregar em menor tempo para todos os diversos modelos/marcas de viaturas do CBMMG;

3.5. A Lei Federal nº 14.133/2021 traz em seu inciso XIII, arƟgo 6º, o conceito de "Bens e Serviços Comuns", a saber: "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objeƟvamente definidos pelo edital,  por meio de especificações usuais de  mercado". O citado disposiƟvo legal,  mais precisamente seu inciso XLI,  arƟgo 6º, vincula de forma obrigatória  a
modalidade licitatória "Pregão" para as aquisições/contratações de Bens e Serviços Comuns, no âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

3.6. Os serviços a serem contratados no presente caso concreto, conforme avaliação da área técnica de contratação, a Seção de Transportes do 2º COB, são definidos como SERVIÇO
COMUM e estão de acordo com previsto no disposiƟvo legal acima citado,  uma vez que podem ser devidamente estabelecidos padrões de desempenho e qualidade,  os quais poderão ser
objeƟvamente definidos em Edital, bem como contém especificações reconhecidas e usuais de mercado. Ainda, os serviços a serem contratados possuem um conjunto de elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizá-los como padrão, sendo disponível o seu fornecimento a qualquer empresa do ramo perƟnente.

3.7. Diante do exposto, fica evidenciada a obrigatoriedade de escolha da modalidade de licitação “Pregão” para a contratação dos referidos serviços.

3.8. Considerando a previsão conƟda no § 2º do arƟgo 17 da Lei Federal nº 14.133/2021, de que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, e a inexistência
de parâmetros técnicos ou outros fatores que viabilizem a realização da licitação de forma presencial, para o presente caso concreto, a área técnica de contratação conclui pela viabilidade de
realização do processo licitatório na modalidade "Pregão Eletrônico".

3.9. Levantamento de Mercado (art. 6º, V)

3.9.1. A contratação pretendida representará significaƟva economia de recursos  públicos por meio da melhoria de  resultados com menor dispêndio, passando-se da gestão de
recursos para a gestão de resultados.

3.9.2. Para a remuneração da prestação dos serviços de manutenção prevenƟva e correƟva dos veículos junto a futura contratada, será aplicada a seguinte metodologia:

Valor esƟmado da mão de obra referente aos serviços que serão prestados (hora/homem) nos itens descritos;

Percentual de desconto sobre o valor esƟmado das peças e acessórios.

3.9.3. A Unidade beneficiária realizou consulta mercadológica na cidade de prestação de serviços, para verificação dos preços e esƟmaƟva de custos, bem como cotação de preços
para a contratação dos serviços.

3.9.5. Foi realizada pesquisa de campo com coleta de preços do valor da hora/homem dos serviços pretendidos no mercado, conforme previsto na Resolução SEPLAG nº 102, de 29 de
dezembro de 2022, a qual regulamenta o procedimento de pesquisa de preços para a aquisição de bens e a contratação de serviços em geral, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional do Poder ExecuƟvo, sendo obƟdas propostas anexas ao processo, conforme síntese abaixo:

SERVIÇOS EMPRESAS
VALOR MÉDIO (R$)
H/H (hora/homem)

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA EM VEÍCULOS

PESADOS

QUINTA RODA UNAÍ LTDA
CNPJ 05.002.762/0001-40

DAUTO PEÇAS ADLTON ALVES DE
PAULA - EPP

CNPJ 25.519.075/0001-04

ROCHA BARBOSA COMÉRCIO
DE PEÇAS AUTOMOTIVAS

LTDA - EPP
CNPJ 10.904.642/0001-79

S&M MINEIRÃO AUTO PEÇAS
LTDA

CNPJ 11.720.674/0001-87 R$ 232,50

R$ 200,00 R$ 210,00 R$ 230,00 R$ 290,00

3.9.7. Em relação às propostas apresentadas quanto ao percentual de desconto mínimo das peças e acessórios, oferecidos pelas empresas pesquisadas, também foi adotada a média
aritméƟca para fins de se obter um referencial, como adiante se vê na tabela abaixo:

PEÇAS EMPRESAS
VALOR MÉDIO DE PERCENTUAL DE
DESCONTO MÍNIMO DAS PEÇAS E

ACESSÓRIOS (R$)

DESCONTO OFERECIDO
PARA PEÇAS DE VEÍCULOS

PESADOS

QUINTA RODA UNAÍ LTDA
CNPJ 05.002.762/0001-40

DAUTO PEÇAS ADLTON ALVES DE
PAULA - EPP

CNPJ 25.519.075/0001-04

ROCHA BARBOSA COMÉRCIO
DE PEÇAS AUTOMOTIVAS

LTDA - EPP
CNPJ 10.904.642/0001-79

S&M MINEIRÃO AUTO PEÇAS
LTDA

CNPJ 11.720.674/0001-87 10,00%

10,00% 9,00% 11,00% 10,00%

* O desconto oferecido pela empresa MM autopeças e serviços Ltda não foi uƟlizado para compor a média, por estar muito acima dos valores de mercado, podendo assim comprometer o sucesso da contratação.
Os percentuais de descontos médios obƟdos na tabela acima, deverão ser fixados para a empresa, para serem aplicados sobre o preço de mercado, buscando-se a solução mais vantajosa para a contratação.

3.10. A tabela abaixo representa o valor médio dos serviços de guincho. Estes serviços serão remunerados, durante a vigência dos contratos resultantes deste certame, conforme valores
médios apresentados.

DESCRIÇÃO DO OBJETO

EMPRESAS
VALOR MÉDIO

(R$)
(arredondado)

QUINTA RODA UNAÍ LTDA
CNPJ 05.002.762/0001-40

DAUTO PEÇAS ADLTON ALVES
DE PAULA - EPP

CNPJ 25.519.075/0001-04

ROCHA BARBOSA COMÉRCIO
DE PEÇAS AUTOMOTIVAS

LTDA - EPP
CNPJ 10.904.642/0001-79

S&M MINEIRÃO AUTO PEÇAS
LTDA

CNPJ 11.720.674/0001-87

Serviço de guincho para
veículos PESADA mulƟmarcas:

Saída de até 30 km
(UNAÍ)

R$ 190,00 R$ 200,00 R$ 240,00 R$ 250,00 R$ 220,00

Quilometro excedente aos 30
km

R$ 4,90 R$ 5,00 R$ 8,00 R$ 7,00 R$ 6,23

3.11. EsƟmaƟva do valor da contratação (art. 6º, VI)

3.11.1. O valor esƟmado global anual para a contratação é de R$ 69.982,50 (sessenta e nove mil e novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), obƟdo através da média
dos valores dos orçamentos coletados e validados conforme tabela acima.

3.12. Análise comparaƟva das alternaƟvas e escolha da solução

3.12.1. Para atendimento da necessidade idenƟficada, existem as seguintes alternaƟvas:

a) contratação eventual sob demanda;

b) contratação de empresa especializada para prestação conơnua dos serviços de manutenção prevenƟva e correƟva de viaturas pesadas.

3.12.2. A contratação eventual  não atenderia adequadamente à natureza conơnua da necessidade, podendo comprometer a manutenção regular das condições de rodagem das
viaturas.

3.12.3. Considerando que os serviços de manutenção de viaturas possuem caracterísƟcas padronizadas, com especificações usuais de mercado e critérios objeƟvos de desempenho,
enquadram-se como serviço comum, nos termos da legislação vigente, sendo adequada a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor
preço, por meio do Portal de Compras MG.

3.12.4. Diante da análise comparaƟva, conclui-se que a contratação de empresa especializada para prestação conơnua dos serviços de manutenção de viaturas é a solução mais
vantajosa, eficiente e compaơvel com o interesse público, assegurando condições adequadas de rodagem das viaturas e regular funcionamento das aƟvidades administraƟvas e operacionais
da Unidade.

3.12.5. Ressalta-se ainda que o planejamento anual da gerência responsável no CBMMG pela programação orçamentária dessa natureza de serviço contempla a contratação da
prestação dos serviços, em regime de execução indireta.

4. DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

4.1. Descrição da solução como um todo 
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4.1.1. A  solução como um todo  compreende  a  instauração de  processo licitatório  na  modalidade  Pregão Eletrônico,  com lote  exclusivo  para  fornecedores  qualificados  como
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparados, no modo de disputa Aberto e Fechado, no regime de execução por empreitada por preço global, visando a contratação de empresa
para a prestação conƟnuada de serviços de manutenção prevenƟva e correƟva com o fornecimento e a subsƟtuição de peças genuínas, originais ou paralelas de primeira linha, bem como de
componentes da frota de VEÍCULOS da Linha PESADA pertencentes ao CBMMG, lotados ou em trânsito na área da 2ª Cia / 12º BBM - Unaí.

4.1.2. Para cômputo dos serviços de manutenção nos veículos da linha pesada, será adotado o critério hora/homem trabalhada, sobre o qual incidirá o maior desconto contratado. 

4.1.3. Tal critério tem ampla uƟlização no mercado, bem como a uƟlização de tabelas referenciais são fontes confiáveis de mensuração dos serviços e peças na manutenção de veículos
tanto por parte da administração pública como iniciaƟva privada.

4.1.4. A contratação dos serviços para a manutenção de viaturas do CBMMG, trata-se de um serviço de natureza conƟnuada, permanentemente necessários às roƟnas de prestação de
serviço da Corporação, sendo a  sua interrupção potencialmente danosa à  sociedade, conforme previsto no Memorando CBMMG nº 01/2024 – Serviços e Fornecimentos ConƟnuados,
publicado no BGBM nº 43 de 24 de outubro de 2024 (110791100).

4.2. JusƟficaƟvas para o parcelamento ou não da contratação 

4.2.1. O item de contratação para o presente processo licitatório se trata do código nº 000025607,, denominado "MANUTENCAO E REPARO EM VEICULOS PESADOS", do Catálogo de
Materiais e Serviços - CATMAS do Portal de Compras MG.

4.2.2. O item de contratação agrupa serviços diversos, como os de manutenção prevenƟva, manutenção correƟva, fornecimento de peças, serviços de guincho, dentre outros.

4.2.3. O agrupamento do item ocorre pela viabilidade da contratação conjunta de serviços diversos, os quais são indisƟntos entre si, e guardam correlação entre eles, pela mesma
linha de fornecimento, dentre outras caracterísƟcas comuns, favorecendo a possibilidade de obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, não havendo prejuízo para o
conjunto de serviços ou perda de economia de escala.

4.2.4. Embora o serviço como um todo envolva todo um rol de sub serviços, dentre eles a manutenção prevenƟva e correƟva com subsƟtuição de peças originais e componentes dos
veículos,  bem como  o  serviço  de  recuperação  de  veículos,  serviços  de  mecânica  em geral  (nos  sistemas  de  freios,  direção,  suspensão  e  escapamento),  serviços  de  alinhamento  e
balanceamento, serviços eletroeletrônicos, reboque, dentre outros, por critérios de viabilidade técnica e econômica, e pela não existência de parcela do objeto de natureza específica que deva
ser executada por fornecedores com especialidades próprias ou diversas, o objeto da contratação é indivisível, constatando-se não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de
economia de escala, bem como a ampla parƟcipação de licitantes não será impactada na execução da totalidade do objeto.

4.2.5. Na análise da área técnica de contratação, é economicamente mais viável manter uma viatura em uma única oficina que realize todo o trabalho, tanto prevenƟvo, quanto as
correções necessárias para o funcionamento do veículo e que ainda proceda a troca de peças ou acessórios, quanto for necessário, pois o fracionamento do serviço gera um maior dispêndio à
Administração em contratar várias oficinas, para cada serviço, o que demoraria mais tempo para o real conserto, já que uma deveria terminar o serviço para depois, o veículo ser conduzido a
outra, além de comprometer a hora/homem do CBMMG que ficaria responsável por essa locomoção. Ainda, destaca-se que cada serviço demandaria prazos de recebimento provisório e
definiƟvo,  ensejando na demora extrema de colocar a viatura de volta a operacionalidade para atendimento à população. Por fim, como os itens de fornecimento e serviços guardam
compaƟbilidade entre si, a sua junção em lotes específicos torna a parƟcipação para os fornecedores mais atraƟva e isonômica.

4.3. Contratações correlatas e/ou interdependentes

4.3.1. Não há a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a execução do objeto a ser contratado, uma vez que não há a exigência de estrutura ou de outras
contratações específicas.

4.4. Resultados pretendidos 

4.4.1. Com a contratação dos serviços pretendidos almejamos o cumprimento do dever consƟtucional do CBMMG, previsto no Inciso II do Art. 142 da ConsƟtuição Estadual de 1989,
c/c com a Lei Complementar nº 54/1999, através da conƟnuidade da prestação dos serviços à Sociedade, mantendo os veículos devidamente manutenidos, bem como propiciar a preservação
desses bens públicos com qualidade por profissionais especializados, com economia para o erário, pois permite a contratação da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

4.5. Providências a serem adotadas 

4.5.1. Para a contratação dos serviços pretendidos verifica-se que todas as providências iniciais foram adotadas, cabendo assim, apenas dar publicidade aos atos necessários ao
processo licitatório, conforme legislação vigente, bem como a definição dos militares da Unidade, os quais atuarão na fiscalização da execução do contrato e na interlocução entre o CBMMG e
a Contratada.

4.5.2. Cabe salientar que a elaboração do processo de compras, a gestão dos contratos e a execução orçamentária e financeira das despesas são realizadas por Seções do Núcleo
AdministraƟvo do 2º COB.

4.6. Possíveis impactos ambientais 

4.6.1. Há uma série de leis e normas específicas aplicáveis aos resíduos sólidos no Brasil. Contudo, a principal é a Lei Federal nº 12.305/2010, que insƟtui a PolíƟca Nacional de
Resíduos Sólidos (PNRS).

4.6.2. Todas as demais legislações auxiliares se submetem a esta lei, embora boa parte das normas tenha sido criada antes mesmo da publicação da PNRS.

4.6.3. Destacam-se dentre as principais Leis de Resíduos Sólidos do Brasil, relacionadas à natureza da prestação de serviços pretendida, e são seus objeƟvos:

4.6.4. A Lei Federal nº 6.938/81, de 31 de agosto de 1981, é a lei mais importante na proteção ambiental. Ela dispõe sobre a PolíƟca Nacional do Meio Ambiente - PNMA e traz consigo
diretrizes e instrumentos para preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental.

4.6.5. A Lei Federal nº 9.605/98, de 12 de fevereiro de 1998, denominada Lei dos Crimes Ambientais, tem como principal objeƟvo à reparação de danos ambientais, prevendo ações
de prevenção e combate a esses danos.

4.6.6. O estudo de impacto ambiental deve desenvolver diagnósƟco ambiental da área de influência do projeto, com a completa descrição e análise dos recursos ambientais e suas
interações, tal como existem, de modo a caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto, considerando o meio İsico, o meio biológico, os ecossistemas naturais, e o
meio sócio econômico, além da análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternaƟvas, e a definição das medidas miƟgadoras dos impactos negaƟvos.

4.6.7. A contratação dos serviços pretendidos não acarretará em impactos ambientais diretos. No entanto, para a miƟgação dos possíveis impactos ambientais, há de se ressaltar, em
edital, a exigência do correto descarte das peças subsƟtuídas, tais como baterias, correias e, também, dos fluidos e óleos, conforme legislação específica e determinações do respecƟvo
município onde a empresa esƟver instalada.

4.6.8. A execução do objeto ocorrerá na sede da empresa contratada, a qual deverá estar ainda em conformidade com as normaƟvas de descarte dos resíduos sólidos estabelecidas
pelas legislações vigentes expedidas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e pela Agência Nacional de Petróleo (ANP), em respeito à PolíƟca Nacional de Resíduos Sólidos.

4.6.9. A falta de manutenção adequada de veículos automotores pode causar diversos danos ambientais, tais como, derramamentos de óleo e combusơvel,  emissões de gases
poluentes e ruído excessivo. Portanto, é fundamental realizar sua manutenção regular e adequada, além de seguir regulamentações ambientais e de segurança para minimizar os impactos
negaƟvos no ecossistema.

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (ART. 6º, XIII)

5.1. Com base nas informações levantadas ao longo do estudo técnico preliminar, bem como nos registros das contratações anteriores, e considerando que os serviços de manutenção
das viaturas são fundamentais para a conƟnuidade da prestação dos serviços à Sociedade em cumprimento da missão consƟtucional do CBMMG, a equipe de planejamento considera viável a
realização das novas contratações.

Equipe de planejamento de Contratação:

EDSON FERREIRA CAIXETA, 1º TENENTE BM

CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTES 12º BBM

DILMAR SATIL PARREIRA JÚNIOR, 1º SARGENTO BM

CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTES 2º COB

ANA CAROLINA BRANDÃO SANTOS BERNARDES, 3º SARGENTO BM
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AUXILIAR DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES 2º COB

Despacho da Autoridade Competente[1]:

(X) Aprovado.

ANA PAULA BORGES, TENENTE-CORONEL BM

ORDENADORA DE DESPESAS 2º COB

Documento assinado eletronicamente por Dilmar SaƟl Parreira Junior, 1º Sargento, em 09/04/2026, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina B Santos Bernardes, 3º Sargento, em 09/04/2026, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Edson Ferreira Caixeta, 1º Tenente, em 13/04/2026, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Borges, Tenente-Coronel, em 15/04/2026, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 136677672 e o código CRC F11DA547.

Referência: Processo nº 1400.01.0017695/2026-29 SEI nº 136677672
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